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AO 
Excelentíssimo 
Sr. Felipe Caputo 
Presidente da Câmara de Vereadores 
Canela – RS 
 
      Senhor presidente. 
 
O Vereador signatário, no uso de suas atribuições legais e regimentais, na forma 
prevista no art. 156, do RI, apresenta a seguinte indicação, a fim de que, após 
aprovação do Plenário, seja encaminhada ao Executivo Municipal: Para implantarmos 
em Canela um projeto denominado RECONSTRUINDO SONHO, que se dá através 
do corte e beneficiamento de árvores exóticas de áreas públicas e de pessoas 
que queiram derrubar árvores e possuem licença ambiental, podendo se utilizar 
do uso de uma Serraria Móvel.    
 
                                     Justificativa​ ​                                       

O Projeto prevê a reconstrução de casas populares de moradores de baixíssima renda 
da Cidade de Canela que não têm condições de reformar suas casas já parcialmente 
destruídas pelas ações do tempo. Essas pessoas por motivos diversos não conseguem 
reformar suas casas e moram de maneira precária, sub-humanas. 

Assim, a Prefeitura, com muito pouco recurso pode dar uma vida digna a essa 
população carente.                                                                               

                                                                                       CANELA 16 de Outubro de 2025   

 

 

                               

                             Alberi Galvani Dias     
 Vereador - MDB 
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